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RESOLUÇÃO Nº 174, DE 22 DE MAIO DE 2015, D A  
CÂMARA MUNICIPAL D E  RIBEIRÃO PRETO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SENHOR PRESIDENTE, 

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: 

Art. 1° Fica inserido o art. 267-A à Resolução nº 174, de 22 de maio de 2015, com a seguinte redação: 

"Art. 267-A. A Sessão Plenária do dia 19 de novembro, ou do próximo dia útil imediatamente 
possível, será precedida da execução, com a apresentação da Bandeira Nacional, dos hinos Nacional 
e da Bandeira Nacional." 

Art. 2º As despesas da presente resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Ai1. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. " 
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Justificativa 

Trata-se de Projeto de Resolução com o escopo de prestar homenagem à Bandeira 

Nacional, um de nossos principais símbolos pátrios. 

No dia 19 de novembro comemora-se o Dia da Bandeira do Brasi� essa 

comemoração passou a fazer parte da hbtória do país após a Proclamação da República, no ano de 

1889. Com o fim do período Imperial (1822-1889), a bandeira que representava o império foi 

substituída. 

Como um gesto de respeito e com a finalidade de homenagear a Bandeira Nacional, 

esperamos contar com o apoio dos demais edis na aprovação da presente proposição. 
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